INDICAÇÃO Nº 
1262
, DE 2006

INDICAMOS, nos termos  regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Cláudio Lembo, no sentido que sejam tomadas as providências necessárias, através dos órgãos competentes, para que se proceda a correção da defasagem de 33 horas entre a carga horária do PEB II (40 horas semanais de 50 minutos) e os membros do Suporte Pedagógico (40 horas-relógio).

JUSTIFICATIVA

Todos somos testemunhas da tarefa exaustiva e pouco compensadora, no aspecto financeiro,  dos profissionais da educação.

Apesar de todas as dificuldades, esses profissionais não medem esforços para cumprir a sua missão, ensinando e orientado nossos filhos, com muito amor, carinho e dedicação.

Considerando e comparando em horas-relógio, o trabalho efetivamente realizado na unidade escolar, do docente PEB-II nível superior, com o do Diretor de Escola, o piso do diretor deveria ser de R$ 1.780,36, pelos seguintes motivos:

1. O PEB-II, na jornada máxima, trabalha na U.E. 33 horas-aula + 3 de HTPC + 4 horas em local de livre escolha totalizando 40 aulas de 50 minutos semanais e recebe por 40 aulas semanais. Assim, 40 horas semanais de 50 minutos x 5 semanas = 10.000 horas : 60 = 166,66.

O salário inicial do docente PEB-II, no nível I é de R$ 1.289,00: 166,66 = 7,73 a hora-aula.

2. O Diretor recebe, por 220 horas relógio/mês, no nível I, R$ 1.436,93 (ou seja, R$ 7,18 por hora).

Considerando que o professor em jornada máxima trabalha, efetivamente, 166,66 horas relógio, e o diretor, 200 horas relógio/mês, portanto, 33,33 horas a mais que o professor, temos que:

33,33 horas ( o excedente) x R$ 7,73 ( o valor da hora-aula do prof.) = R$ 257,64

Portanto, ao salário inicial do diretor, com 5% (cinco por cento) sobre o piso, que seria de R$ 1.508,78, deveria ser acrescido de R$ 271,58 totalizando R$ 1.780,36, no nível II. Ou seja, o diretor deveria ganhar 18% a mais no piso acrescido de 5%, para se igualar ao docente,em horas efetivamente trabalhadas.

Assim, imprescindível um reexame da questão. Necessário que se proceda a correção da defasagem de 33 horas entre a carga horária do PEB II e os membros do Suporte Pedagógico.

 Desta forma, está, ao nosso ver, plenamente justificada a presente      proposição, que certamente contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.
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